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EMENDA MODIFICATIVA 

 

 
Estratégia 10.3 - Fomentar a integração da Educação de jovens e adultos com educação 

profissional, em cursos planejados de acordo com as características e especificidades do 

público da educação de jovens e adultos. Para isso, utilizar o Ensino a Distância como 

estratégia e método auxiliar e complementar ao Ensino presencial. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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